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O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas - NUGEPNAC é a unidade administrativa responsável 
pela organização e divulgação dos temas repetitivos (recursos repetitivos, repercussão geral, IRDR, IAC e Grupos de 
Representativos-GR) e demais precedentes vinculantes, bem como pelo controle estatístico dos processos sobrestados em 
razão de vinculação a esses temas. Este informativo visa destacar, dentre os precedentes, as questões jurídicas relativas às 
competências do Poder Judiciário de Santa Catarina.

 Destaque
ADMISSÃO COM MÉRITO JULGADO

Tema 30 – IAC/TJSC – Processo nº 5031140-84.2024.8.24.0000.

Questão submetida a julgamento: “Possibilidade de cobrança de honorários advocatícios contratuais estabelecidos em 
convenção de condomínio nas demandas que versam sobre a cobrança de verbas condominiais.”

Suspensão de Processos: não há determinação de suspensão de processos.

Tese firmada: “Na cobrança judicial de taxas condominiais, é inadmissível a inclusão dos honorários advocatícios contratuais 
despendidos pelo condomínio para o ajuizamento de ação, pois tal gasto deve ser suportado pelo vencido através da 
sucumbência fixada pelo juízo, sob pena de bis in idem. Por outro lado, é legítima a cobrança dos honorários advocatícios 
contratuais relativos à efetiva atuação do advogado na cobrança extrajudicial das taxas condominiais, nos termos e limites da 
respectiva convenção condominial”  (julgado em 9.7.2025).

 Direito Consumidor
AFETAÇÃO

Tema 1365 – Recursos Repetitivos– REsp 2197574 e REsp 2165670.

Questão submetida a julgamento: “Definir se há configuração de danos morais in re ipsa nas hipóteses de recusa indevida 
de cobertura médico-assistencial pela operadora de plano de saúde.”

Suspensão de Processos: “Há determinação de suspender os recursos especiais ou agravos em recursos especiais em 
segunda instância e/ou no STJ, cujos objetos coincidam com o da matéria afetada (observada a orientação do art. 256-L do 
RISTJ)” (publicação em 24.6.2025). 

 Direito Processual Civil
AFETAÇÃO

Tema 1366 – Recursos Repetitivos – REsp 2124922 e REsp 2164976.

Questão submetida a julgamento: “Definir se é possível a utilização de prova emprestada,relacionada à perícia realizada 
em outras ações judiciais, a fim de comprovar o caráter especial das atividades exercidas pelos aeronautas, mesmo que no 
processo tenha sido juntado PPP fornecido pelo empregador, sem menção à submissão do trabalhador a agentes nocivos.”

Suspensão de Processos: “Há determinação de suspender o processamento de todos os processos que versem sobre a 
mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda 
instância, ou que estejam em tramitação no Superior Tribunal de Justiça, consoante o art. 1.037, II, do CPC/2015, observada 
a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ” (publicação em 1º.7.2025). 

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Tema 1284 – Recursos Repetitivos – REsp 2117355, REsp 2118137 e REsp 2120300.

Questão submetida a julgamento: “Definir se a vedação ao reexame necessário da sentença de improcedência ou de 
extinção do processo sem resolução do mérito, prevista pelos art. 17, § 19º, IV c/c art. 17-C, § 3º, da Lei de Improbidade 
Administrativa, com redação dada pela Lei 14.230/2021, é aplicável aos processos em curso.”

Tese firmada: “A vedação ao reexame necessário da sentença de improcedência ou de extinção do processo sem resolução 
do mérito, prevista pelos art.17, § 19º, IV c/c art. 17-C, § 3º, da Lei de Improbidade Administrativa, com redação dada pela 
Lei nº 14.230/2021, não se aplica aos processos em curso, quando a sentença for anterior à vigência da Lei 14.230/21” 
(publicação em 30.6.2025).

 Direito Processual Penal
AFETAÇÃO

Tema 1367 – Recursos Repetitivos – REsp 2205262, REsp 2201422 e REsp 2200477.

Questão submetida a julgamento: “Definir se na hipótese de prisão por delito cometido durante o período de prova do 
livramento condicional ainda não revogado, o termo inicial da nova execução será a data da prisão ou o dia seguinte ao 
encerramento do benefício.”

Suspensão de Processos: “Não há determinação de suspender a tramitação de processos” (publicação em 9.7.2025). 

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Tema 998 – Repercussão Geral – ARE 959620.  

Questão submetida a julgamento: “Controvérsia relativa à ilicitude da prova obtida a partir de revista íntima de visitante em 
estabelecimento prisional, por ofensa ao princípio da dignidade da pessoa humana e à proteção ao direito à intimidade, à 
honra e à imagem.”

Tese firmada: “1. Em visitas sociais nos presídios ou estabelecimentos de segregação é inadmissível a revista íntima vexatória 
com o desnudamento de visitantes ou exames invasivos com finalidade de causar humilhação. A prova obtida por esse tipo 
de revista é ilícita, salvo decisões judiciais em cada caso concreto. A presente decisão tem efeitos prospectivos a partir da 
publicação da ata do julgamento. 2. A autoridade administrativa, de forma fundamentada e por escrito, tem o poder de não 
permitir a visita diante da presença de indício robusto de ser a pessoa visitante portadora de qualquer item corporal oculto 
ou sonegado, especialmente de material proibido, como produtos ilegais, drogas ou objetos perigosos. São considerados 
robustos indícios embasados em elementos tangíveis e verificáveis, como informações prévias de inteligência, denúncias, e 
comportamentos suspeitos. 3. Confere-se o prazo de 24 meses, a contar da data deste julgamento, para aquisição e instalação 
de equipamentos como scanners corporais, esteiras de raio X e portais detectores de metais em todos os estabelecimentos 
penais. 4. Fica determinado ao Ministério da Justiça e da Segurança Pública e aos Estados que, por meio dos recursos do Fundo 
Penitenciário Nacional e do Fundo Nacional de Segurança Pública, promovam a aquisição ou locação, e distribuição de scanners 
corporais para as unidades prisionais, em conformidade com sua atribuição de coordenação nacional da política penitenciária, 
assegurando a proteção dos servidores, a integridade dos detentos e a dignidade dos visitantes, prevenindo práticas abusivas 
e ilícitas, sem interferir na autonomia dos entes federativos, e garantindo a aplicação uniforme das diretrizes de segurança 
penitenciária no país. 5. Devem os entes federados, no âmbito de suas atribuições, garantir que a aquisição ou locação de 
scanners corporais para as unidades prisionais esteja contemplada no respectivo planejamento administrativo e orçamento, 
com total prioridade na aplicação dos recursos. 6. Excepcionalmente, na impossibilidade ou inefetividade de utilização do 
scanner corporal, esteira de raio-x, portais detectores de metais, a revista íntima para ingresso em estabelecimentos prisionais, 
diante de indícios robustos de suspeitas, tangíveis e verificáveis, deverá ser motivada para cada caso específico e dependerá 
da plena concordância do visitante, vedada, em qualquer circunstância, a execução da revista como forma de humilhação e 
de exposição vexatória; deve ser realizada em local adequado, exclusivo para tal verificação, e apenas em pessoas maiores 
e que possam emitir consentimento válido por si ou por meio de seu representante legal, de acordo com protocolos gerais 
e nacionais preestabelecidos e por pessoas do mesmo gênero do visitante, preferencialmente por profissionais de saúde, 
nas hipóteses de desnudamento e exames invasivos. (i) O excesso ou o abuso da realização da revista íntima acarretarão 
responsabilidade do agente público ou do profissional de saúde habilitado e ilicitude de eventual prova obtida. (ii) Caso não 
haja concordância do visitante, a autoridade administrativa poderá, de forma fundamentada e por escrito, impedir a realização 
da visita. (iii) O procedimento de revista em criança, adolescente ou pessoa com deficiência intelectual que não possa emitir 
consentimento válido será substituído pela revista invertida, direcionada à pessoa a ser visitada” (publicação em 2.7.2025).

Tema 1258 – Recursos Repetitivos – REsp 1953602, REsp 1986619, REsp 1987628 e REsp 1987651.

Questão submetida a julgamento: “Definir o alcance da determinação contida no art. 226 do Código de Processo Penal e se 
a inobservância do quanto nele estatuído configura nulidade do ato processual”.

Suspensão de Processos: “Não há determinação de suspensão dos processos que tratem dessa matéria.” 

Tese firmada: : “1 - As regras postas no art. 226 do CPP são de observância obrigatória tanto em sede inquisitorial quanto 
em juízo, sob pena de invalidade da prova destinada a demonstrar a autoria delitiva, em alinhamento com as normas do 
Conselho Nacional de Justiça sobre o tema. O reconhecimento fotográfico e/ou pessoal inválido não poderá servir de lastro 
nem a condenação nem a decisões que exijam menor rigor quanto ao standard probatório, tais como a decretação de prisão 
preventiva, o recebimento de denúncia ou a pronúncia; 

2 - Deverão ser alinhadas pessoas semelhantes ao lado do suspeito para a realização do reconhecimento pessoal. Ainda que a 
regra do inciso II do art. 226 do CPP admita a mitigação da semelhança entre os suspeitos alinhados quando, justificadamente, 
não puderem ser encontradas pessoas com o mesmo fenótipo, eventual discrepância acentuada entre as pessoas comparadas 
poderá esvaziar a confiabilidade probatória do reconhecimento feito nessas condições; 

3 - O reconhecimento de pessoas é prova irrepetível, na medida em que um reconhecimento inicialmente falho ou viciado tem 
o potencial de contaminar a memória do reconhecedor, esvaziando de certeza o procedimento realizado posteriormente com 
o intuito de demonstrar a autoria delitiva, ainda que o novo procedimento atenda os ditames do art. 226 do CPP; 

4 - Poderá o magistrado se convencer da autoria delitiva a partir do exame de provas ou evidências independentes que não 
guardem relação de causa e efeito com o ato viciado de reconhecimento; 

5 - Mesmo o reconhecimento pessoal válido deve guardar congruência com as demais provas existentes nos autos; 

6 - Desnecessário realizar o procedimento formal de reconhecimento de pessoas, previsto no art. 226 do CPP, quando não 
se tratar de apontamento de indivíduo desconhecido com base na memória visual de suas características físicas percebidas 
no momento do crime, mas, sim, de mera identificação de pessoa que o depoente já conhecia anteriormente” (publicação em 
30.6.2025).
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